
 
 

DECRETO Nº 037 DE 02 DE SETEMBRO DE 2020. 

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 406 DE 24 

DE JULHO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

CULTURA DO MUNICÍPIO DE TARRAFAS, NA 

FORMA QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Tarrafas-CE,Tertuliano Cândido Martins de Araujo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Tarrafas, e 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Conselho Municipal de Cultura do Município de Tarrafas instituído pela Lei 

Municipal Nº 406 de 24 de julho de 2020, é órgão colegiado consultivo, deliberativo e 

normativo, integrante da estrutura básica da Secretaria de Cultura, com composição 

paritária entre Poder Público e Sociedade Civil, se constitui no principal espaço de 

participação social institucionalizada, de caráter permanente, na estrutura do Sistema 

Municipal de Cultura - SMC. 

 

Art. 2º Compete ao Conselho Municipal de Cultura: 

I – propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Plano Municipal de Cultura - PMC; 

II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes a recursos, no âmbito do 

Sistema Nacional de Cultura – SNC; finalidades e aos objetivos do Sistema Municipal 

de Cultura - SMC; 

III - colaborar na implementação das pactuações acordadas nas Comissões 

Intergestores, devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e 

Estadual de Política Cultural; 

IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos 

sistemas setoriais municipais de cultura e de suas instâncias colegiadas; 

 



 
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Municipal 

de Cultura - FMC no que concerne à distribuição territorial e ao peso relativo dos 

diversos segmentos culturais; 

VI - estabelecer para a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura – CMIC do 

Fundo Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, com base nas políticas 

culturais definidas no Plano Municipal de Cultura – PMC; 

VII - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de 

Cultura - FMC; 

VIII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os 

meios necessários à sua execução e à participação social relacionada ao controle e 

fiscalização; 

IX – contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferência 

de recursos; 

X - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura; 

XI - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipais de 

Cultura existentes ou que venham a ser criados, especialmente no que tange à 

formação de recursos humanos para a gestão das políticas culturais; 

XII - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política 

Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal e Nacional; 

XIII - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações não 

governamentais e o setor empresarial; 

XIV - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos 

investimentos públicos na área cultural; 

XV - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de 

Política Cultural - CMPC a deliberação e acompanhamento de matérias; 

XVI - aprovar o regimento interno da Conferência Municipal de Cultura - CMC. 

XVII - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política 

Cultural - CMPC. 

 

Art. 3º  O Conselho Municipal de Cultura é constituído por 10 (dez) membros titulares 

e igual número de suplentes, com a seguinte composição: 

I – 05 membros titulares e suplentes representando o Poder Público, através dos 

seguintes órgãos e quantitativos: respectivos 

a) Secretaria Municipal de Cultura, 02 representantes, sendo um deles o 

Secretário de Cultura; 

 



 
b) Biblioteca Pública Municipal, 01 representante; 

c) Secretaria Municipal de Educação, 01 representante; 

d) Secretaria de Administração e Finanças 

II – 05 Membros titulares e respectivos suplentes, representando a sociedade 

civil, através dos seguintes segmentos: 

a) Música 

b) Tradição 

c) Dança 

d) Artes Cênicas e Circo 

e) Literatura 

 

Art. 4º  1º Os membros titulares e suplentes representantes do Poder Público serão 

designados pelo respectivo órgão e os representantes da sociedade civil serão eleitos 

conforme Regimento Interno. 

 

Art. 5º  O Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC deverá eleger, entre seus 

membros, o Presidente e o Secretário-Geral com os respectivos suplentes. 

 

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Paço da Prefeitura Municipal de Tarrafas/CE, em 02 de Setembro de 2020. 

 

 


	DECRETA:

